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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO VOLEIBOL (INDOOR) 
 

Art.1.​ Os jogos de Voleibol no JUERN´S serão regidos pelas regras oficiais da FIVB em 
tudo que não contrarie o Regulamento Geral e o presente Regulamento. 

 
Art.2.​ As equipes poderão inscrever no máximo 12 (doze) atletas, dentro do período de 
inscrições estipulado pela coordenação. 

 
Art.3.​ As equipes deverão participar dos jogos devidamente uniformizadas.  

 
Art.4.​ As partidas deverão iniciar na hora programada, com tolerância máxima de até 15 
(quinze) minutos apenas na primeira partida do dia. A não apresentação da equipe no 
horário estabelecido determinará a aplicação de WxO em favor da equipe presente. 
 
Art.5.​ As alturas de rede serão: 

a)​ Feminino 2,24m 
b)​ Masculino 2,43m 

 
Art.6.​ As partidas serão disputadas em melhor de 3 (três) sets, sendo os 2 (dois) primeiros 
sets de 25 pontos e, em caso de empate de sets, o 3º set será de 15 (quinze) pontos. Em 
caso de empate na pontuação, o set só terminará quando uma das equipes alcançar a 
diferença de 2 (dois) pontos. 

  
Art.7.​ Será permitido jogar com líbero e substituí-lo em caso de lesão durante a partida. 
Será permitido, também, substituir o líbero em cada partida, devendo ser especificado na 
súmula de jogo. 
 
Art.8.​ A entrada dos(as) estudantes atletas na quadra para o aquecimento será feita tão 
logo ela esteja livre e após a autorização do árbitro. 
 
Art.9.​ O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. 
Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 05 (cinco) minutos para as equipes 
aquecerem na quadra de jogo; 
 
Art.10.​ Aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra em 
local determinado pela Coordenação de Voleibol; 
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Art.11.​ Não será permitido o uso de piercing, brinco, colar, presilha ou qualquer outro 
objeto que coloque em risco a integridade física dos estudantes-atletas, mesmo que os 
objetos estejam encobertos por fitas (esparadrapos, fitas adesivas ou micropore. 
Art.12.​ Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
do JUERN´S. 
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